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Poder Executivo 
 

 

 

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde – Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto datado publicado na Edição                  

nº 4.456, páginas 10 a 12 do Diário Oficial do Município de 05-10-2018, que 
autorizou o Desenvolvimento na Carreira, em virtude da Promoção dos 
servidores do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº 103/2023 –

P.PESSOAL/PGM, que encaminha cópia da Decisão que transitou em 
julgado, proferida nos autos da Ação nº 0409339-24.2023.8.04.0001, no 
1º Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual e Municipal, ajuizada 
pela Sra. Taissa Araújo Russo de Melo; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Certidão para Fins de 

Desenvolvimento na Carreira, elaborada pela Gerência de Concessão e 
Direitos e Regulação do Trabalho – GERET, Gerência de Gestão do Trabalho 
em Saúde – GETRAB e Divisão de Desenvolvimento na Carreira – DIVCD;  

 
CONSIDERANDO o disposto no Despacho nº 161/2023 – 

DIVDC/GETRAB/DTRAB/SEMSA, acolhido pelo Chefe de Divisão de 
Desenvolvimento na Carreira – DIVDC/DTRAB/SEMSA, em exercício;  

 
CONSIDERANDO o Despacho datado em 26 de julho de 

2023, acolhido pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
CONSIDERANDO que consta nos autos do Processo                                                  

nº 2023.02287.02408.0.018901 (Siged) (Volume 1), resolve 
 
AUTORIZAR o Desenvolvimento na Carreira, em virtude 

de Progressão por Tempo de Serviço e Promoção da servidora TAISSA 
ARAUJO RUSSO DE MELO, matrícula nº 125.842-7 A, no cargo de 
Especialista em Saúde – Cirurgião Dentista Geral, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, nos termos dos 
artigos 38 e 39 da Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada 
com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 
“E” “03” Tempo de Serviço 01-01-2019 
“F” “03” Promoção 22-03-2022 

 
Manaus, 02 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1.170, de 26 de 

novembro de 2007, que Cria à Política de Atenção à Pessoa com 
Deficiência, o Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Manaus 
e Institui a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência;  

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.573, de 26 de 

dezembro de 2019, que altera dispositivos que especifica da                              
Lei nº 1.117, de 26 de novembro de 2007; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 009/2021 – 

CMDPD/MANAUS, publicado na Edição nº 5289, página 31 do Diário 
Oficial do Município de 18-02-2022;  

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto publicado na 

Edição nº 5.509 do Diário Oficial do Município de 19-01-2023;  
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício da entidade da 

Administração Pública Municipal, nº 3806/2022 – GS/SEMASC;  
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício da instituição da 

Sociedade Civil nº 15/2023 – Serviço Social/ Direção – ABRIGO 
MOACYR ALVES;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2.054/2023 – 

GS/SEMASC e o que consta nos autos do Processo                              
nº 2023.18911.18923.0.012667 (Siged) (Volume 1),  
 

RESOLVE: 
 

I – CONSIDERAR EXONERADOS, os termos do art. 20 da 
Lei nº 2.573, de 26-11-2007, os membros abaixo relacionados, 
integrantes da composição do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD/MANAUS, para 
o biênio 2022/2024: 
 

ORGANIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA – SEMASC A CONTAR DE 

SUPLENTE Eduardo Lucas da Silva 26-12-2022 

 
 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

NÚCLEO DE AMPARO SOCIAL TOMÁS DE AQUINO – ABRIGO MOACYR 
ALVES A CONTAR DE 

SUPLENTE Pedro Santarém Penlaber Júnior 07-03-2023 

 
II – CONSIDERAR NOMEADAS, os termos do art. 20 da 

Lei nº 2.573, de 26-11-2007, as senhoras abaixo relacionadas, para 
exercer as funções de membros no CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD/MANAUS, para 
o biênio 2022-2024: 



 

Manaus, quarta-feira, 02 de agosto de 2023 
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ORGANIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA – SEMASC A CONTAR DE 

SUPLENTE Deídre Silva do Nascimento 27-12-2022 

 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

NÚCLEO DE AMPARO SOCIAL TOMÁS DE AQUINO – ABRIGO MOACYR 
ALVES A CONTAR DE 

SUPLENTE Aglayr Suziane Batista da Silva Peres 08-03-2023 

 
III – DETERMINAR, que os membros nomeados neste 

Decreto cumpram o restante do mandato dos membros exonerados. 
 

IV – FICA CONSOLIDADA na forma do Anexo Único deste 
Decreto a composição do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD/MANAUS, para o biênio                   
2022-2024. 
 

Manaus, 02 de agosto de 2023. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 

CASA CIVIL 
FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Maria Elvira Alencar Viana 

SUPLENTE Valéria Meireles Pereira 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO – SEMCOM 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Kleiton Renzo Rezk de Oliveira 

SUPLENTE Marta Pires Maranhão 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SEMEF 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Lucilene Artriclino Bastos 

SUPLENTE Lígia de Queiroz Martins Pontes 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Ebenezer Albuquerque Bezerra 

SUPLENTE Márcio Rys Meirelles de Miranda 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Carla Ticiane Mendonça Aldaba 

SUPLENTE Rogério Olmedija de Araújo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Cátia de Lemos 

SUPLENTE Luistela Saraiva de Lucena 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SEMASC 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Maria das Graças Soares Prola 

SUPLENTE Deídre Silva do Nascimento 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO – SEMTEPI 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Jullyano Braga da Silva 

SUPLENTE George André Cunha Maia 
FUNDO MANAUS SOLIDÁRIA – FMS 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Silvia Helena de Moraes Lopes 

SUPLENTE Sheyla Cristina Ferreira Campelo 
SECRETARIA MUNIICPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Silvana Dilceres Tavares Moreira 

SUPLENTE Suely Maria Mota 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO – IMPLURB 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Zamar Baima de Melo 

SUPLENTE Rita Helena Alencar Pinto 
INSTITUTO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA – IMMU 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Keyli Brasil Freitas Monteiro 

SUPLENTE Eneyde Silva de Oliveira 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS – MANAUSCULT 
FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Iracilda Correia do Nascimento 

SUPLENTE Ionne Vilaça Pereira 

 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE AUTISTAS DO AMAZONAS – AMA 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Raimara Frota Uchoa 

SUPLENTE Leida Maciel Brasil 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS – 

AAPPNE 
FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Selma Maria da Silva Dantas 

SUPLENTE Maria do Perpetuo Socorro da Costa Dias 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO AMAZONAS – ADEFA 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Magno Sancho de Figueiredo 

SUPLENTE Ana Claudia Pereira Martins 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES INTELECTUAIS DO AMAZONAS – ADIAM 
FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Emília de Paiva Aguiar 

SUPLENTE Maria Lenise Trindade da Silva 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO AMAZONAS – ADVAM 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Neyrimar Furukawa Barreto 

SUPLENTE Carlos Alexandre Cruz Melo 
ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MANAUS – ASMAN 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Alexandre Santos de Almeida 

SUPLENTE Caio Felipe Teles de Souza 
ASSOCIAÇÃO PARA DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA – ADTEA – AM 
FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Telma Maria Viga de Albuquerque 

SUPLENTE Edmundo Luiz Saunier de Albuquerque 
FEDERAÇÃO DAS APAES – FEAPAES – AM 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Sirange Bezerra Rodrigues 

SUPLENTE Keitty Anne da Silva Sampaio 
INSTITUTO DE APOIO E INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO AMAZONAS – IAIDAM 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR João Climaco de Melo Junior 

SUPLENTE Luiz Arthur Oliveira da Silva 
MOVIMENTO DE REINTEGRAÇÃO DAS PESSOAS ATINGIDAS PELA HANSENÍASE – MORHAN – 

AM 
FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Lucilene Pontes da Silva 

SUPLENTE Cleodiney Viana de Carvalho Penha 
MOVIMENTO ORGULHO AUTISTA BRASILEIRTO – MOAB 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Dibson Flores Bastos 

SUPLENTE Fabiana da Silva Nascimento 
NÚCLEO DE AMPARO SOCIAL TOMÁS DE AQUINO – ABRIGO MOACYR ALVES 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR Maria do Socorro Torres Bezerra 

SUPLENTE Aglayr Suziane Batista da Silva Peres 
UNIÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE MANAUS – UDEVIMA 

FUNÇÃO MEMBRO 
TITULAR John Robert da Silva Sampaio 

SUPLENTE Manuel Carlos Almeida Guimarães 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 33.377/2023-GSAL 
 

DESIGNA substituta de servidora afastada 
em virtude de Férias. 

 
A SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe 
confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.302, publicado na Edição 5333 
do DOM de 02-05-2022; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852,              

de 26 de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO a solicitação contida na Comunicação 

Interna nº 062/2023-ADM/CASA CIVIL, subscrito pela Diretora do 
Departamento de Administração da Casa Civil e pela Subsecretária 
Subchefe de Assuntos Administrativo e de Governo; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Despacho nº 249/2023 -

SDD, oriundo do Setor de Direitos e Deveres do Departamento de 
Recursos Humanos e Serviço Social da Casa Civil; 


